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PREFÁCIO

Em boa hora o Dr. Edgar Valles decidiu começar a escrever livros 
jurídicos, tal a utilidade dos temas que aborda.

A essa utilidade alia-se a forma clara como escreve. Diremos mesmo 
a forma didática como transmite os seus conhecimentos.

Porventura por se considerar ligado ao Notariado – frequentou em 
1980 um estágio de notariado, não remunerado, durante cerca de um 
ano, no então 13º Cartório Notarial de Lisboa, na Rua das Portas de 
Santo Antão – decidiu brindar-nos com este seu livro “Atos Notariais 
do Advogado”.

E fez muito bem porque, mais do que nunca, os advogados necessi-
tam de possuir conhecimentos elementares sobre as áreas em que lhes 
foram atribuídas novas competências.

Este livro tem duas partes: a primeira relativa ao Advogado e a prá-
tica notarial; a segunda relativa aos contratos dispensados de escri-
tura pública (o arrendamento, o trespasse, a cessão de exploração, a 
constituição de sociedade por quotas, a cessão de quotas, o contrato 
promessa).

Diz o autor que fazer conferência de fotocópias, reconhecimento 
de assinaturas, termos de autenticação, procurações, certificados de 
tradução não é difícil nem complexo. Mas… tem a sua técnica, há pro-
cedimentos a cumprir. Impõe-se, por conseguinte, formação especí-
fica, que é objectivo deste livro.

Diremos que este livro é um enorme SOBRESSALTO, ao consta-
tar a quantidade de irregularidades que, involuntariamente e por des-
conhecimento, se podem cometer.
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Destaco, apenas, três:
1ª – Quanto aos materiais utilizados:
  Na composição dos atos notariais deve ser utilizada a cor preta, 

por conferir inalterabilidade e duração à escrita – art. 39º, nº 1 
C.N.;

2ª – A inutilização dos espaços em branco deve ser efectuada atra-
vés: de traço horizontal; a meio da linha; também de cor preta;

3ª – Só em determinadas circunstâncias se podem utilizar algaris-
mos e abreviaturas, chamando a atenção para a possibilidade da sua uti-
lização nos reconhecimentos, mas já não nos termos de autenticação.

Mas para além de um sobressalto este livro traz um conjunto de 
ALEGRES NOVIDADES ou, dito de outra forma, de coisas que 
podemos fazer e de que não estávamos recordados.

Realço apenas quatro: 

1º – Documentos em língua estrangeira

Os atos notariais são escritos em língua portuguesa ou em língua 
que o advogado domine; logo, é possível fazer o reconhecimento de 
assinaturas em documentos escritos em língua estrangeira que o advo-
gado domine, mas o reconhecimento em si deve ser efectuado em lín-
gua portuguesa.

2º – Verificação da identidade

A propósito da verificação da identidade esta pode ser concreti-
zada pela exibição do bilhete de identidade, de documentos equiva-
lentes ou da carta de condução, se tiverem sido emitidos pela autori-
dade competente de um dos países da União Europeia, mas o autor 
relembra que os bilhetes de identidade de cidadãos nacionais de S. 
Tomé e Princípe, Moçambique, Angola e Guiné Bissau são reconhe-
cidos, por força de acordos judiciários celebrados entre Portugal e 
esses países.
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3º – Competência dos advogados estagiários

Um advogado estagiário que já obteve a sua cédula profissional e, 
como tal, se encontra na segunda fase do estágio pode praticar todos os 
atos da competência dos solicitadores, incluindo estes atos notariais.

4º – Uso de selo branco 

O parecer nº E-35/03 do Conselho Geral da Ordem do Advo- 
gados concluiu “poderem os advogados utilizar selo-branco como 
meio de aposição de sinal identificativo e distintivo do advogado em 
documentos”.

Em matéria de reconhecimentos, de que o livro se ocupa com deta-
lhe, queremos dar conta de um especial. O reconhecimento a rogo (o 
rogo é hoje formalidade restrita à assinatura de documentos particu-
lares) que também pode ser praticado pelos advogados.

Chama-se a atenção para o sistema informático de registo e prática 
do ato que o livro explica cuidadosamente.

Este livro é assim, um livro muito feliz, de uma enorme utilidade 
prática, pelo que felicitamos vivamente o autor pela sua elaboração e 
recomendamos a sua leitura a todos.

(Extrato da intervenção do Dr. Nuno Belo, formador da Ordem dos 
Advogados, na sessão de apresentação da 1ª edição do livro, realizada em 
26/7/2007 no Conselho Regional de Lisboa da Ordem dos Advogados)
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INTRODUÇÃO

Naquele final de tarde no já distante ano de 1985, a Maria Clara 
Lopes, então Presidente do Conselho Distrital de Lisboa da Ordem 
dos Advogados, reunia os membros do Centro Distrital de Estágio, 
que tinha sido criado, perguntando-lhes: “Que matérias vamos dar aos 
estagiários?”

Procurava-se instituir um novo modelo de formação, com sessões 
para grupos de estagiários. Até então, havia apenas conferências perió-
dicas, no Salão Nobre da Ordem, destinadas a um auditório numeroso, 
impaciente e sobretudo sonolento.

As sugestões à pergunta formulada pela Maria Clara não tardaram: 
Processo Civil, Deontologia, Processo Penal… 

Alguém, timidamente, sussurrou: “Registos e Notariado”.
Silêncio. Discutiu-se se valia a pena um módulo sobre essa matéria, 

havendo quem entendesse que não tinha a relevância necessária.
Todavia, a sugestão acabaria por ser aceite.
Durante vários anos, ilustres solicitadores e notários contribuí-

ram, com o seu saber e experiência, para que os advogados estagiários 
apreendessem o mínimo sobre notariado e registos, matéria que não é 
ministrada nas faculdades. Entre eles, realce para os notários Manuel 
Gonçalves Pereira, José Botelho e Pedro Rodrigues e para os solicita-
dores Vilarinho e Mário Santos.

Por razões de reestruturação de programas, à escala nacional, 
registos e notariado deixou de fazer parte da primeira fase do estágio, 
havendo alguma formação facultativa na segunda fase.

Atos Notariais do Advogado – 9ed (2022).indd   9Atos Notariais do Advogado – 9ed (2022).indd   9 23/06/22   08:3123/06/22   08:31



ATOS NOTARIAIS DOS ADVOGADOS E SOLICITADORES

10

Todavia, mais do que nunca os advogados necessitam de possuir 
conhecimentos elementares sobre estas áreas para as quais lhes são 
atribuídas, de forma crescente, novas competências.

Fazer conferência de fotocópias, reconhecimento de assinaturas, 
termos de autenticação, procurações, certificados de tradução não 
é difícil nem complexo. Mas tem a sua técnica, há procedimentos a 
cumprir.

Impõe-se, por conseguinte, a formação nesta área.
O objetivo deste trabalho consiste em contribuir para esse fim, cor-

respondendo também ao desafio permanente que se coloca a quem 
ministra formação. 

A primeira parte do livro enuncia as competências atribuídas pelo 
legislador, os atos notariais, o formalismo, o sistema informático de 
registo e a prática do ato notarial pelos advogados e solicitadores. 
Seguem-se as várias espécies de ato notarial.

A segunda parte contém vários contratos anteriormente sujeitos a 
escritura pública, que hoje fazem parte do quotidiano de um escritó-
rio de advogados.

Seguidamente, indica-se bibliografia elementar e apresenta-se a 
legislação relevante.

Pretende-se que a leitura do livro possa ser acompanhada pela con-
sulta dos diplomas legais.

Apresentam-se minutas várias, com uma advertência: não devem 
ser utilizadas de forma mecanizada, sendo antes base de trabalho para 
a criação de textos próprios, de cada um. São contributos múltiplos, 
alguns de profissionais ligados à atividade notarial, que os facultaram, 
de forma desinteressada.

Poderia ser-me imputada a ousadia de “meter a foice em seara 
alheia”: o que tem o processo civil (área em que estou vocacionado) a 
ver com o notariado? 

Não há matérias reservadas. Este trabalho não se destina a espe-
cialistas. Acresce que me considero ligado ao notariado. De facto, o 
meu interesse por estas matérias levou-me a frequentar, em 1980, um 
estágio de notariado, durante cerca de um ano, no então 13º Cartório 
Notarial de Lisboa, sob a orientação do saudoso Orlando Bento Pereira. 
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Nesse período, aprendi aquilo que é básico para quem exerce a função 
notarial, designadamente a preparação das escrituras e a intervenção 
em atos avulsos. Mais tarde, ao longo da vida profissional, beneficiei 
dos ensinamentos de notários tão ilustres como Zulmira Neto da Silva, 
José Botelho e Pedro Rodrigues. Verifiquei também a utilidade daque-
las manhãs de estágio de notariado no velho prédio da Rua das Portas 
de Santo Antão. 

Hoje, é altura de partilhar os ensinamentos.

Maio de 2007
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